
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
DALTON PERIM 
 
 
Ementa:
 
EM REGIME DE URGÊNCIA, O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº que ALTERA O
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 28 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 1.656, DE 04 DE JULHO
DE 2024, QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE/ES, FIXANDO O PRAZO DE PRÁTICA
JURÍDICA MÍNIMA DE 2 (DOIS) ANOS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE
PROCURADOR-GERAL DO MUNICIPIO.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

1110/2025 1116/2025 31/10/2025 15:44:24 31/10/2025 15:33:00

Tipo Número

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 7/2025

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320032003200350038003A004300, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




